
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

[ofício~º 1931/2016 I 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEK 

- PROJETO DE LE! no 

Presidente da Câmara Municipal 

ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em OS de dezembro de 2016 

25 5 

Pelo presente, nos termos do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município de Araraquara, temos a honra de encaminhar para 
apreciação dessa Ilustre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei. 

A intenção desta propositura é homenagear o 
saudoso PASTOR ODIL DE PAULA MESSIAS, atribuindo seu nome a uma via pública 
deste Município. 

Segue em anexo breve relato da trajetória de vida do 

homenageado e cópia da certidão de óbito. 

Tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se 
destinará, entendemos estar plenamente justificada a propositura do mesmo que, 
por certo, irá merecer o beneplácito desta Casa de Leis. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência e nobres Vereadores, os protestos de nossa elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

PROJETO DE LEI Nº 25 3 /16 

Denomina Avenida Pastor Odil de Paula 
Messias via pública da cidade. 

Art. 1º Fica denominada AVENIDA PASTOR ODIL DE 
PAULA MESSIAS a via pública da sede do Município conhecida como Avenida 02 
do loteamento denominado Residencial Alamedas, com início na Rua João 
Zacharias e término na Rua 01 do mesmo loteamento. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 05 (cinco) de dezembro de 
2016 (dois mil e dezesseis). 

Prefeito Municipal 



HISTÓRICO 

Odil de Paula Messias, filho de José Messias e Francisca Augusta 
Messias, nasceu em 06 de outubro de 1940 na cidade de Pedregulhos-SP. 

De família humilde, aos 7 anos de idade já acompanhava seus pais na 
lavoura, sacrificando a sua infância a fim de dar o auxílio necessário para o 
sustento da família numerosa e, por muito precocemente perder seu pai, tomou
se, logo cedo, chefe de família. 

Ainda jovem conheceu e casou-se com Dona Aparecida Messias na 
cidade de Rincão-SP e dessa união nasceram seis filhos: Rosana de Cássia 
Messias, Reginaldo de Paula Messias, Ronaldo Silva Messias, Ronildo 
Aparecido Messias, Roselaine Aparecida Messias e Rosilda Elaine Messias. 

Devido as dificuldades, Odil se mudou para Ribeirão Preto-SP onde 
trabalhou como pedreiro até o ano de 1979, até retomar à região de Araraquara
SP. 

Converteu-se ao Evangelho na cidade de Ribeirão Preto-SP. Em seguida, 
se mudou para Araraquara-SP, onde tomou-se Ministro do Evangelho 
desenvolvendo muitas obras sociais. 

Foi responsável pela fundação de várias IgreJas evangélicas do 
Ministério Assembleia de Deus, construiu inúmeros templos nesta cidade e em 
cidades da região, sempre atendendo aos membros da igreja e da população em 
geral. Auxiliou no Evangelho nas cidades de Rincão, América Brasiliense, 
Nova Europa, Ibitinga, Taquaritinga, Guatapará e Santa Lúcia, disseminou a 
palavra de Deus por onde passou. 

Foi vice-presidente da Igreja Assembleia de Deus de Araraquara, 
trabalhando na obra ministerial nesta cidade por aproximadamente 15 anos, 
onde foi um dos pioneiros do Ministério no Jardim Roberto Selmi Dey e região, 
dividindo integralmente sua vida em prol do cuidado das pessoas sob sua 
responsabilidade espiritual e social e tendo, sempre, uma resposta às mais 
inspiradas perguntas e soluções àqueles que o procuravam nas horas mais 
difíceis. 

Faleceu aos 9 dias do mês de agosto de 2009 devido à uma insuficiência 
respiratória aguda e uma insuficiência renal crônica em decorrência de diabetes. 

Um exemplo de dignidade, amor e fé, deixou um grande legado e muitas 
saudades entre o povo evangélico dessa cidade. 
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Nobres Edis 

Marcelo R. D. Cavalcanti 
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Vereadores 
10 (dez) Projetos do Executivo Municipal 
1 - Jornada Motorista Socorrista e Ponto procuradores.docx; 2 - Gratificação 
CEO.doc; 3- Crédito DAAE Aquisição alicate GMEM e Sentenças Judiciais.doc; 
4- Analistas.docx; 5 - Denomina Complexo Viário Gabriel Morais Carneiro.doc; 
6- Denomina Avenida Pastor Odil de Paula Messias.doc; 7 - Denomina Pedro 
Vieira da Silva.doc; 8 - Denomina Avenida Rudney Pícolo.doc; 9 - Denomina 
Dispositivo Viário Professor Darcy Lopes.doc; 10 - Prorroga prazo doação 
Caridade Universal.docx 

Anexo 10 (dez) projetos do Executivo Municipal. 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail : marcelo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16} 99116-6614 ou 
(16} 99795-7177 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE ruSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECERN° 433 /16 

O presente Projeto de Lei, apresentado pela 
Prefeitura do Município de Araraquara, denomina Avenida Pastor Odil de 
Paula Messias a via pública da sede do Município conhecida como Avenida 
02 do loteamento denominado Residencial Alamedas, com início na Rua João 
Zacharias e término na Rua 01 do mesmo loteamento. 

Cabe a Câmara, com a sanção do Prefeito, 
denominar próprios, vias e logradouros públicos (artigo 21, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município). 

Está a proposição elaborada de conformidade com 
o disposto no artigo 186, § 2°, da Resolução n° 399, de 14 de novembro de 
2012 (Regimento Interno). 

Deverá ser submetido a uma única discussão e 
votação, nos termos do artigo 312, §5°, do Regimento Interno. 

Sua aprovação dependerá do voto favorável da 
maioria simples dos membros da Câmara. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das co ·~ O 6 DEZ. Z016 

Presidente e Relator 

Edio Lopes 

MRDC/vmnm 





CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 248/16 

PROJETO DE LEI NÚMERO 253/16 

Denomina Avenida Pastor Odil de Paula Messias 
via pública da cidade. 

Art. 1º Fica denominada AVENIDA PASTOR ODIL DE PAULA 
MESSIAS a via pública da sede do Município conhecida como Avenida 02 do loteamento 
denominado Residencial Alamedas, com início na Rua João Zacharias e término na Rua 01 
do mesmo loteamento. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 07 (sete) dias do 
mês de dezembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

~ 
ELIAS CHEDIEK 

Presidente 
dlom 
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